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PORTARIA Nº 58/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA JOSE LAIÑO, SIAPE 1770005, como coordenadora 

responsável por acompanhar o andamento e a execução do convênio firmado com o Conselho 

Interuniversitário Nacional (Consórcio ELSE-CIN), Processo Nº 23205.001923/2019-04. 

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora TATIANA GRITTI, SIAPE 1945671, como coordenadora 

substituta. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 20 de janeiro de 2020. 

 

 

 

GISMAEL FRANCISCO PERIN 

Reitor em exercício 

 


